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■ Os Setoriais de Gestão de Pessoas deverão comunicar os servidores da obrigação 
legal de apresentar a Declaração de Bens e Rendas.

■ Os servidores têm o prazo até 31/07/23 para o envio da DBR pelo Portal do Servidor .

■ Os órgãos que não possuem habilitação para envio da declaração on-line, via Portal 
do Servidor RS, poderão fazê-lo mediante solicitação.

Orientações gerais



Quem está obrigado a encaminhar a DBR
(Art. 2º Decreto 48.706/11)

§ 1º Estão obrigados a apresentar a declaração de bens de que 
trata o caput deste artigo os seguintes agentes públicos: 

§ 2º Também estão obrigados a apresentar a declaração de bens os 
seguintes servidores públicos:

I - Governador e Vice-Governador do Estado; 
II - Deputados Estaduais; 
III - Secretários de Estado; 
IV - membros da Magistratura Estadual; 
V - membros do Tribunal de Contas; 
VI - membros do Ministério Público Estadual; 
VII - Procuradores do Estado; 
VIII - Defensores Públicos; 
IX - Delegados de Polícia; 
X - Oficiais da Brigada Militar; 
XI - Dirigentes de Autarquias, Empresas Públicas, Fundações, 
Sociedades de Economia Mista e subsidiárias destas, integradas na 
Administração Estadual Indireta; 
XII - Superintendente e Diretor de órgão central de compras; 
XIII - ordenadores de despesas; 
XIV - Auditores Públicos Externos do Tribunal de Contas do Estado; 
XV - Agentes Fiscais do Tesouro do Estado; e 
XVI - integrantes de comissões de licitação. 

I - servidores lotados em setores responsáveis pelas compras, 
contratos, elaboração de projetos básicos e termos de referência; 
II - servidores que exerçam a gestão e a fiscalização de contratos; 
III - pregoeiros; 
IV - servidores com padrão remuneratório CC/FG 10 ou superior; e 
V - servidores que exerçam funções de fiscalização. 



Aos Órgãos que desejam habilitar o envio da 
declaração on-line 

PROCERGS

3. A PROCERGS libera o 
módulo DBR no RHE (aos 
servidores indicados) e no 
Portal do Servidor RS 

Órgão solicitante

1. O Órgão deve enviar e-mail para 
celula-multiplicadore@spgg.rs.gov.br 
indicando 1 ou 2 servidores (de 
preferência da própria setorial) para 
liberação de acesso

SUGEP

2. A SUGEP então solicita 
liberação de acesso à 
PROCERGS

4. Após a liberação, a SUGEP 
comunica o Órgão da 
liberação

mailto:celula-multiplicadore@spgg.rs.gov.br


Fluxo de envio das Declarações de Bens e Rendimentos

Setorial de Gestão de 
Pessoas

Extrai relatório pelo 
RHE dos servidores 
com obrigatoriedade 
de envio

Encaminha declaração 
pelo Portal do ServidorServidor

Lança atributos dos 
servidores que têm 
obrigatoriedade de 
enviar a DBR 

Orienta servidores 
selecionados a enviar 
declaração online pelo 
Portal do Servidor

Servidor indicado do Órgão
Encaminha 
declarações ao TCE



INSERÇÃO DO 
ATRIBUTO ESPECIAL 
PARA DBR



Inserção do atributo especial para DBR
1. Clique em Histórico Funcional -> Atributos -> Atributos do Servidor.



Inserção do atributo especial para DBR
  2. Clique em Atributo e depois aperte a tecla F9.



Inserção do atributo especial para DBR
  3. Várias opções irão aparecer, conforme imagem abaixo. Selecione ENQUADRA  
  DEC 48706 e clique em OK.



Inserção do atributo especial para DBR
  4. Após, selecione Ordenador Despesas e clique em OK.



Inserção do atributo especial para DBR

■ Caso a Setorial de Gestão de Pessoas não tenha liberação para o lançamento dos atributos 
especiais, é preciso seguir o fluxo do Órgão para liberação de acesso das funcionalidades 
do RHE.

■ Nome dos atributos especiais para DBR:
○ Ordenador de Despesa;
○ ENQUADRA DEC 48.706.

■ Os Órgãos da Administração deverão solicitar à SEFAZ a liberação do lançamento dos 
atributos especiais.

IMPORTANTE:



EMISSÃO DO 
RELATÓRIO NO RHE



Emissão do relatório no RHE
  1. Clique em Archon -> Relatórios -> Executa Consultas.



Emissão do relatório no RHE
  2. Selecione Recursos Humanos - Consultas liberadas para áreas de RH -> DECLARA_BENS_ANEXO -  
  Relação de servidores que declararam e não declararam os bens no exercício 2014 em diante.



Emissão do relatório no RHE
  3. Preencha as informações conforme a imagem abaixo e clique em Executa.



ENVIO DBR NO PORTAL 
DO SERVIDOR RS



Envio DBR no Portal do Servidor RS
1. No RHE, clique em Declaração de Bens e Rendas e marque as opções correspondentes, 

conforme imagem abaixo. Após, anexe o Arquivo da Declaração e o Arquivo do Recibo. Se 
estiver tudo certo, clique em Salvar.



Envio DBR no Portal do Servidor
2. Por fim, clique em Incluir. Caso existam dúvidas quanto ao envio das 
declarações pelo Portal do Servidor RS, baixe o manual com as instruções.

*Observação: O manual da PROCERGS encontra-se desatualizado e poderá sofrer alterações.

https://rsgovbr-my.sharepoint.com/:b:/g/personal/cristiane-alves_spgg_rs_gov_br/Ecm2DI2nlfNJhgiSd-2oJqgBkWR3Hss19ngKijndJsxnlA?e=L7Q3FR
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